
PROJETO DE LEI Nº 054/2024

Altera a  Lei  Municipal  nº  5.680,  de  12  de  junho de
2024.

Art 1º O inciso I, do artigo 1º, da Lei Municipal nº 5.680,
de 12 de junho de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º...
I  -  O  pagamento  da  diária  integral  somente  será  devido  quando  o  deslocamento  for
superior  a  12  horas,  devidamente  justificado  e  comprovado,  sem prejuízo  de  eventual
indenização  de  transporte,  caso  não  seja  possível  o  deslocamento  em veículo  oficial;”

Art 2º O artigo 3º, da Lei Municipal nº 5.680, de 12 de
junho de 2024, tem seus parágrafos 3º e 4º revogados, passando a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 3º Os veículos serão devidamente abastecidos, bem como sua manutenção preventiva
ou corretiva correrão por responsabilidade exclusiva do chefe do setor de frotas, bem como
deverão  ser  equipados  com  meio  de  pagamento  automático  (tag),  e  tais  despesas  não
deverão, em nenhuma hipótese, ser custeadas pelo servidor em deslocamento. 

§1º O abastecimento de veículos durante as viagens deverá ocorrer quando necessário, sob
responsabilidade  do  motorista  e  custeadas  através  de  cartão  de  abastecimento,  já
disponíveis por veículo.

§2º  As  situações  excepcionais  e  as  atípicas  envolvendo  abastecimento  de  veículos  ou
reparos urgentes, deverão ser previamente autorizados pela chefia imediata ou superior
hierárquico, em ato motivado.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ibitinga, 29 de julho de 2024.

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal 



JUSTIFICATIVA

Segue o Projeto de Lei nº 054/2024, para apreciação dos
Senhores Vereadores, que “Altera a Lei Municipal nº 5.680, de 12 de junho de 2024”.

A  presente  propositura  faz  alterações  inerentes à
concessão  de  diárias  aos  servidores  públicos  municipais  da  referida  Lei,
objetivando a adequação às novas realidades que ora se fazem necessárias.

Solicitamos  aos  senhores  Vereadores,  que  o  presente
Projeto seja apreciado em regime de Urgência Especial,  nos termos da legislação sobre o
assunto.

Sendo  o  que  nos  apresenta  para  o  momento,
respeitosamente endereçamos os cumprimentos.

Atenciosamente,

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal
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